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Art. 2" A expressão ·observação contínua e ava-
dçãO", contida no parágrafo d é entendida no sentido 

de que qualquer procedimento de controle e monito­
ramento do material militar só poderá ser implemen­
tado de forma cooperativa e aceitável para ambos os 
palses e que não poderá dar ensejo a que pessoal 
norte-americano participe de atividades operacionais 
efetuadas pelo Governo brasileiro, quando forem utili­
zados equipamentos de defesa fornecidos no âmbito 
do referido acordo. 

Art. 3" Os compromissos assumidos neste acor­
do pela Parte brasileira somente vigerão a partir da 
aceitação, por parte do Governo da República Fede­
rativa do Brasil, de ofertas em separado de material 
de defesa efetuadas pelo Governo dos Estados Uni­
dos da América. 

Art. 42 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Seção 505 da 
"Foreign Assistance Act" 

(lei de Assistência ao Exterior dos 
Estados Unidos da América) de 1961 

Seção 505" - Condições para Qualificação: 

a) Além das disposições que venham a ser de­
terminadas pelo Presidente, nenhum artigo de defe­
sa, ou treinamento afim, ou outro serviço de defesa 
será fornecido a qualquer pais por concessão, salvo 
se este pefs acordar que: 

(1) sem o consentimento do Presidente: 

(A) não permitirá o uso desses artigos, ou de 
treinamento afim, ou de outro serviço de defesa por 
qualquer pessoa que não uma autoridade, um funcio­
nário, ou um agente daquele país; 

(B) não transferirá ou permitirá que qualquer au­
toridade, funcionário, ou agente daquele pais transfira 
essas artigos, ou treinamento afim, ou outro sarviço de 
defesa'" por doação, venda, ou de outra forma, ou 

(C) não usará ou permitirá o uso desses de, ou 
treinamento afim, ou de outro serviço de defesa para 
fins outros que não aqueles para o qual tenha(m) sido 
fornecido(s); 

... 22 US.c. 2814 A antiga seção 506 foi renomeada saçAo 505 
pela seçAo 201 (e) da Lei de _a Externa de 1967. 

(2) zelará pela segurança desses artigos, ou de 
treinamento afim, ou de outro serviço de defesa. as­
segurando. substancialmente, o mesmo grau de se­
gurança conferido a esse(s) artigos. ou treinamento 
afim. ou outro serviço de defesa pelo Governo dos 
Estados Unidos; 

(3) permitirá, conforme solicitação do Presidente, a 
observação e revisão contínuas do uso desses artigos. 
ou de treinamento afim, ou de outro serviço de defesa"', 
por parte de representantes do Governo dos Estados 
Unidos, fomecendo-Ihes as informações necessárias; e 

(4) salvo nos casos em que o Presidente venha a 
consentir com outra destinação. os artigos. ou o treina­
mento afim, ou outro serviço de defesa não mais neces­
sário(s) aos fins para os quais tenha(m) sido fornecido(s) 
serão devolvidos ao Governo dos Estados Unidos para o 
uso ou a destinação que, a critério do Presidente. melhor 
atenda aos interesses dos Estados Unidos. 

b)Nenhum artigo de defesa com custo superior 
a US$3.000,OOO será fornecido por concessão a qual­
quer país, em qualquer exercício fiscal, salvo se o 
Presidente determinar que: 

(1) o país em questão enquadra-se nos fins e 
princípios da Carta das Nações Unidas; 

(2) os artigos de defesa em questão serão utilizados 
pelo referido país na manutenção de sua própria força de­
fensiva. ou'" da força defensiva do mundo livre; 

(3) o referido pafs está adotando todas as me­
didas razoáveis. coerentes com sua estabilidade po­
Iftica e econômica. que venham a ser necessárias 
para o desenvolvimento de sua capacidade defensi­
va;e 

(4) que o incremento da capacidade defensiva 
do referido país é importante para a segurança dos 
Estados Unidos. 

C)551 O Presidente reduzirá gradualmente e. com 
a rapidez que o procedimento ordenado e outras con­
siderações relevantes. inclusive compromissos anteri­
ores. assim o permitirem, suspenderá toda e qualquer 

555 A seção 203(b) da Lei Internacional de Assistência à Seguran­
ça e Controle da Exportação de Armas de 1978 (Lei de Direito 
Público 94·329; 90 Esl. 735) acrescentou "ou treinamento aflm ou 
outro serviço de de1esa". 
". A seção 201 (b) de Lei de Assistência Externa substituiu "e" 
~r"ou". 
57 As subseções (e) e (d) foi acrescentada a seçãc 201 (a) da 

Lei de Assistência Externa de 1962. 
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concessão de equipamentos e suprimentos mil~ares a 
qualquer país que. no entendimento do Presidente. 
apresente condições financeiras que lhe perm~am 
adequadamente manter e equipar suas próprias for­
ças mil~ares. sem ônus excessivo para sua economia. 

d)'67 558 (1) De acordo com o presente capítulo. a 
assistência a qualquer país será suspensa caso o país 
em questão venha a utilizar os artigos de defesa. ou os 
serviços de defesa fornecidos em conformidade com a 
presente Lei. com a Lei de Segurança Mútua de 1954.'" 
ou com qualquer outra Lei de Assistência Externa ante­
rior. em violação substancial (quer em termos de quanti­
dade ou em termos da gravidade das conseqüências. 
independentemente das quantidades envolvidas) de 
qualquer acordo firmado no ãmbito de qualquer das 
Leis suprac~adas (A) utilizando os artigos ou serviços 
em questão para fins não autorizados em conformidade 
com a seção 502 - ou. caso o referido acordo disponha 
que os artigos ou serviços em questão somente pode­
rão ser utilizados para fins mais restritos do que aqueles 
autorizados em conformidade com a seção 502 -. para 
fins não autorizados no âmb~o do acordo em questão; 
(B) transferindo os referidos artigos ou serviços para ou­
tras pessoas que não uma autoridade. um funcionário 
ou um agente do país beneficiário. ou permitindo qual­
quer uso dos referidos artigos ou serviços por outras 
pessoas que não as acima c~adas sem o consenti­
mento do Presidente; ou (C) negligenciando a manu­
tenção da segurança dos referidos artigos ou serviços. 

(2)(A) A assistência será suspensa. em confor­
midade com o parágrafo (1) da presente seção. caso 
o Presidente assim o determine e informe. por escrito. 
o Congresso. ou caso o Congresso assim o decida 
por resolução conjunta. 

(B) O Presidente transmitirá imediatamente ao 
Congresso quaisquer informações recebidas sobre a 
possível ocorrência de uma das violações descr~as 
no parágrafo (1) da presente subseção. 

(3) A Assistência a um país continuará suspen­
sa. em conformidade com o parágrafo (1) da presente 
subseção. até que: 

(A) o Presidente entenda que a violação deixou 
de existir; 

550 A seção 304(a) da Lei Internacional de Assistência à Seguran· 
ça e Controle da ExportaçãO de Armas de 1976 (Lei de Direito 
Público 94·329.90. Est. 751), alterou a subseção (d), que anterl· 
ormente estabelecia que: (d) Qualquer paíS que doravante venha 
a utilizar artigos de defesa ou serviços de defesa a ele fornecidos 
em conformidade com a presente Lei com a Lei de Segurança 
Mútua de 1954, conforme alterada, ou com qualquer Lei de assis­
tência externa anterior, em violação das disposições do presente 
capftulo ou de qualquer acordo firmado no âmbito de qualquer 
das referidas Leis estará imediatamente desqualificado para o re­
cebimento de assistência. 

(B) O país envolvido tenha oferecido garantias 
satisfatórias ao Presidente de que a violação em 
questão não vo~ará a ocorrer. 

(4) Em conformidade com o presente capítulo. a 
autoridade a que se refere a seção 614(a) da presen­
te Lei não poderá ser usada para dispensar o cumpri­
mento do disposto na presente seção. 

e)"" Ao analisar uma solic~ação de aprovação 
para a transferência de quaisquer armas. sistemas de 
armas. munições. aeronaves. barcos militares. embar­
cações mil~ares. ou outros implementos bélicos para 
qualquer país. o Presidente não consentirá. em confor­
midade com a subseção (a)(1) ou (a)(4). com a transfe­
rência. salvo se os próprios Estados Unidos viessem a 
transferir o artigo de defesa em questão àquele país. '01 

Ademais. o Presidente não consentirá. em conformida­
de com a subseçãO (a)(1) ou (a)(4). com a transferência 
de qualquer artigo de defesa relevante inciuído na Lista 
de Munições dos Estados Unidos. salvo se o país es­
trangeiro que solicita a transferência concordar em des­
mil~arizar os referidos artigos de defesa antes da trans­
ferência. ou se o país estrangeiro beneficiário assumir 
compromisso. por escrito. junto ao Govemo dos Esta­
dos Unidos. no sentido de que não transferirá os artigos 
de defesa em questão. salvo se desmilitarizados. sem o 
consentimento do Presidente. 

f) "" A partir de 1· de julho de 1974. nenhum arti­
go de defesa será fornecido a qualquer país por con­
cessão. salvo se o referido país houver concordado 
que a renda líquida por ele auferida em decorrência 
da venda de quaisquer armas. sistemas de armas. 
munições. aeronaves. barcos militares. embarcações 
militares. ou outros implementos bélicos recebidos 
em conformidade com o presente capítulo. será paga 
ao Governo dos Estados Unidos e estará disponível 
para o pagamento de todas as despesas oficiais do­
Governo dos Estados Unidos pagáveis na moeda da­
quele país. inclusive todas as despesas referentes ao 
financiamento de atividades internacionais de inter­
câmbio educacional e cultural das quais aquele país 
participe. em conformidade com os programas autori­
zados pela Lei de Intercâmbio Educacional e Cultural 

559 Para coohecer o texto na íntegra, veja Legislação sobre Reis· 
~s Exteriores Até 1997. volume I·B. 
60 A antiga subseção (e) sobre condições para qualificação foi 

revogada pela Lei de Direito Público 92-226. As novas subsaçOss 
(e) e (f) foi acrescentada a seção 12(3) da Lei de Assistência 
Externa de 1973. 
50' A seção 204(b)(2) da Lei Internacional de Assistência à Segu· 
rança e Controle da Exportação de Armas de 1976 (Lei da Direito 
Público 94-329; Est. 735) alterou a seção 505(e). suprimindo as se­
guintes palavras após "pais": " ...• e antes da data na qual pretenda 
consentir com a transferência, o Presidente ootificará o Porta-Voz da 
Câmara dos Deputados e a Comissão de Relações Exteriores. por 
escrito, sua Intenção de ooosentIr. a justificativa para o con_ 
to, o artigo de defesa com CLfa transferência pretende consentir e o 
pa(s estrangeiro para o qual o artigo deverá ser transferido". 
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Mútuo de 1961 .... No caso de itens entregues 
antes de 1985 "'. o Presidente poderá dispensar a exi­
gência de que as rendas Hquidas sejam pagas ao Go­
verno dosEslados Unidos, caso considere essa decisão 
do interesse nacional dos Estados Unidos "'. 

g)'''(1)É política dos Estados Unidos que ne­
nhuma assistência, em conformidade com o pre­
sente capítulo, será fornecida a qualquer país es­
trangeiro cuja(s) legislação, regulamentações, polf­
ticas oficiais, ou normas governamentais impeçam 
qualquer cidadão dos Estados Unidos(conforme 
definido na seção 7701 (a)(30) do Código Tributário 
Federal de 1954) de participar do fornecimento de 
artigos de defesa ou de serviços de defesa confor­
me disposto no presente capítulo, devido à sua 
raça, religião, etnia ou sexo. 

(2)(A) Nenhuma agência que exerça atividades 
em conformidade com o presente capítulo levará em 
conta, ao empregar ou designar pessoal para parti­
cipar dessas atividades, quer nos Estados Unidos 
ou no exterior, as polfticas ou práticas de exclusão 
de qualquer governo estrangeiro, quando essas po­
liticas ou práticas se deverem a raça, religião, etnia 
ou sexo. 

(B) Todo contrato firmado por quaisquer dessas 
agências com vistas ao exercício de qualquer das ati­
vidades estabelecidas no presente capítulo deverá in­
cluir cláusula no sentido de que, ao empregar ou de­
signar pessoal para participar de qualquer dessas ati­
vidades, quer nos Estados Unidos ou no exterior, ne­
nhuma pessoa, sociedade, corporação ou outra enti­
dade que exerça suas atividades no âmbito do referi­
do contrato, levará em conta as políticas ou práticas 
de exclusão de qualquer governo estrangeiro, quando 
essas políticas ou práticas se deverem a raça, reli­
gião, etnia ou sexo. 

562 Para conhecer o texto na integra, veja Legislaçilo sobre Rela­
~s Exteriores Até 1997, volume 1-6. 
63 O Titulo 111 da Lei de Apropriações de Operações Externas, 

Financiamento de Exportações e Programas Afins de 1961 (Lei 
de Direito Púbtico 101-513; 104 Est 1998). substituiu "1975', por 
"1995'. 

(3) O Presidente informará imediatamente o 
Porta-Voz da Câmara dos Deputados e o presidente 
da Comissão de Relações Exteriores do Senado so­
bre qualquer transação na qual um cidadão dos Esta­
dos Unidos (conforme definido na seção 770(a)(30) 
do Código Tributário Federal de 1954) tenha sido im­
pedido, por um governo estrangeiro, de participar da 
prestação da assistência estabelecida no presente. 

(4)(A) Mediante soliCitação da Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado ou da Comissão de Ne­
gócios Estrangeiros'" da Câmara dos Deputados, o 
Presidente, no prazo de 60 dias a contar da data de 
recebimento da referida solicitação, encaminhará a 
ambas as comissões relatório sobre o país especifi­
cado na solicitação, elaborado com o auxfljo do Se­
cretário de Estado Adjunto de Democracia, Direitos 
Humanos e Trabalho ,n. expondo: 

(i) todas as informações disponíveis sobre as políti­
cas ou práticas de exclusão do governo do país em 
questão, quando essas se deverem a raça, religião, etnia 
ou sexo, e impedirem qualquer dessas pessoas de parti­
cipar de transação que envolva o fornecimento de qual­
quer dos tipos de assistência definidos no presente capí­
tulo, ou qualquer dos tipos de educação e treinamento 
conforme estabelecidos no capítulo 5; 

-----"---
564 À úliima frase do par. (I) foi acrescentada a seção 123(1)) da 

Lei Internacional de Cooperaçao e Desenvolvimento da Seguran~ 
ça de 1985 (lei de Direito Público 99-83; 99 Est. 205). capítulo, 
ou da educação e do treinamento estabelecidos no capítulo 5, a 
qualquer pais estrangeiro, devido à sua raça, religião, etnia ou 
sexo. Essas informações incluirão (A) uma descrição dos fatos e 
circunstâncias dos refertdos atos de discriminação; (6) a reação 
dos Estados Unidos ou de qualquer de suas agências ou tunelo­
nártos aos referidos atos; e (C) o resultado dessa reação, se per­
tinente ... • À subseção (g) foi acrescentada à subseção 302(a) da 
lei Internacional de Segurança e Controle de Exportação de 
Armas de 1976 (Lei de Direito Púbtico 99-83; 99 Est. 205) 
, .. A seção l(a)(5) de Lei de Direito Público 104-14 (109 Est 186) 
estabelecia que !Odes as refarências à Comissão de Negócios 
Estrangeiros da Câmara dos Deputados deveriam ser tratadas 
como referências à Comissão de Relações Internacionais da Câ­
mara dos Deputados. Anteriormente, a seção 9(a)(6) das Mera­
ções Técnicas do U.S.C. (Lei de Direito Púbtico 103437; 108 Est. 
4588) havia substituido "Relações internacionais" por 'Negócios 
Estrangeiros". 
'67 A seção 162(e)(2) da Lei de Autorização de Relações Exterio­
res. Anos Fiscais 1994 e 1995 (Lei de Direito Público 103-236; 
108 Est. 405), alterou o titulo substituindo "Direitos Humanos e 
Assuntos Humanitários" por "Democracia, Direitos Humanos e Tra­
balho". Anteriormente, a seção 109(a)(4) da Lei de AutorIzação de 
Relações Exteriores, Ano Fiscal 1978 (lei de Direito Público 95-105; 
91 Est. 846), havis alierado o titulo de 'Coordenador de Direitos Hu­
manos e Assuntos HumanitáriOS'" para uSecretário de Estado 
Adjunto de Direitos Humanos e Assuntos Humanitários". 
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(ii) a reação dos Estados Unidos e o resultado 
dessa reação; 

(iii) se, no entendimento do Presidente, não 
obstante essas políticas ou práticas: 

(I)circunstâncias extraordinárias demandam a 
manutenção da transação de assistência ou de edu­
cação e treinamento em questão. Nesse caso, o re­
latório incluirá uma descrição das referidas circuns­
tâncias e do âmbito no qual a referida transação de 
assistência, ou de educação e treinamento deve ser 
mantida (sujeita as condições que venham a ser im­
postas pelo Congresso, em conformidade com a 
presente seção), e 

(11) com base nos fatos, é do interesse nacional 
dos Estados Unidos manter a transação de assis­
tência, ou de educação e treinamento em questão; e 

(iv)quaisquer outras informações que a referida 
comissão venha a solicitar. 

(B) Caso um relatório referente a uma transa­
ção de assistência ou de treinamento seja solicitado, 
em conformidade com o subparágrafo (A) do pre­
sente parágrafo, mas não seja encaminhado, em 
conformidade com o mesmo subparágrafo, no pra­
zo de 60 dias a contar da data de recebimento da 
solicitação, a transação de assistência ou de trei­
namento em questão será suspensa a menos que, 
e até que, o referido relatório seja encaminhado. 

(C)(i)Caso um relatório referente a uma transa­
ção de assistência ou de treinamento seja encami­
nhado em conformidade com o subparágrafo (A) 
do presente parágrafo, o Congresso poderá, a 
qualquer tempo, após o recebimento do referido 
relatório, adotar resolução conjunta suspendendo 
ou restringindo a transação de assistência ou de tre­
inamento em questão. 

(ii) Qualquer resolução dessa natureza será 
apreciada no Senado no âmbito das disposições 
da seção 601 (b) da lei Internacional de Assistên­
cia à Segurança e Controle da Exportação de 
Armas de 1976. 

(iii) O termo "atestação", conforme empregado 
na seção 601 da referida lei, significa, para fins do 
presente parágrafo, um relatório encaminhado em 
conformidade com o sub parágrafo (A) do presente 
parágrafo. 

Washington, 2 de junho de 2000. 

Excelenlfssima Senhora Secretária de Estado, 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota 
de Vossa Excelência, com data de hoje, cujo teor em 
português é o seguinte: 

''Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
para referir-me às discussões mantidas anteriormen­
te pelos representantes de nossos dois Governos, re­
lativas à ajuda no âmb~o da lei de Assistência ao 
Exterior, de 1961, tal qual emendada, ou de acordo 
com legislação subseqüente, e ao fornecimento, pe­
los Estados Unidos da América, de materiais de defe­
sa, treinamento correlato e outros serviços de defesa 
ao Governo brasileiro. 

De acordo com as referidas discussões, pro­
põe-se que o Governo brasileiro concorde em que: 

a) a menos que haja consentimento 
prévio do Governo dos Estados Unidos da 
América, o Governo brasileiro não: 

I) permitirá qualquer uso de qualquer 
material de defesa ou treinamento correlato 
ou outro serviço de defesa por quem não 
seja funcionário, empregado ou agente do 
Governo brasileiro; 

11) transferirá ou permitirá que qual­
quer funcionário, empregado ou agente do 
Governo brasileiro transfira tais materiais 
ou treinamento correlato ou outros serviços 
de defesa como doação, venda ou qualquer 
outra modalidade; ou 

111) utilizará ou permitirá a utilização 
de tais materiais, ou treinamento correlato, 
ou outros serviços de defesa para fins que 
não aqueles para os quais foram forneci­
dos; 

b) os mencionados materiais ou trei­
namento correlato ou serviços de defesa 
serão restituídos ao Governo dos Estados 
Unidos da América quando não forem mais 
necessários para os propósitos para os 
quais foram fornecidos, a menos que o Go­
verno dos Estados Unidos da América 
aprove outra disposição; 

c) o montante líquido das vendas re­
cebido pelo Governo brasileiro ao transferir, 
com o consentimento prévio, por escrito, do 
Governo dos Estados Unidos da América, 
qualquer artigo de defesa fornecido pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a 
Iftulo de doação, incluindo material inserví­
vel de qualquer desses artigos de defesa, 
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deverá ser pago ao Governo dos Estados 
Unidos da América. 

d) o Governo brasileiro manterá a se­
gurança dos referidos materiais, treinamen­
to correlato e de outros serviços de defesa; 
proporcionará substancialmente o mesmo 
nível de proteção de segurança dado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a 
tais artigos ou treinamento corre lato ou ou­
tros serviços de defesa; à medida que os 
Estados Unidos da América solicitar, o Go­
verno brasileiro permitirá a observação 
contínua e avaliação e proporcionará infor­
mações necessárias aos representantes do 
Governo dos Estados Unidos da América 
com relação à sua utilização pelo Governo 
brasileiro; e 

e) o Governo dos Estados Unidos da 
América poderá também esporadicamente 
fornecer outros materiais de defesa, treina­
mento correlato e outros serviços de defe­
sa de conformidade com outra legislação 
(exceto a Lei de Controle de Exportação de 
Armas dos Estados Unidos), sujeito aos 
termos e condições deste Acordo. (as 
transferências feitas sob a Lei de Controle 
de Exportação de Armas dos Estados Uni­
dos continuarão a ser regidas pelos reque­
rimentos daquela lei e dos regulamentos 
dos Estados Unidos aplicáveis a tais trans­
ferências). 

A resposta de Vossa Excelência indicando a 
anuência do Governo brasileiro ao que precede 
deverá, juntamente com a presente Nota, constitu­
ir um Acordo entre os nossos Governos, a entrar 
em vigor na data da nota em que o Governo da 
República Federativa do Brasil informar o Governo 
dos Estados Unidos da América de que foram 
cumpridos todos os requisitos legais internos no 
Brasil. • 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência 
de que as propostas acima são aceitáveis para o 
Governo da República Federativa do Brasil, o qual 
concorda que a Nota de Vossa Excelência junta­
mente com a presente resposta constituam um 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos da América, a entrar em vigor na 
data da nota em que o Governo brasileiro informar 
o Governo dos Estados Unidos da América do 

cumprimento de todos os requisitos legais internos 
no Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta conside­
ração. - Rubens Antônio Barbosa, Embaixador da 
República Federativa do Brasil. 

CtPARTMEHT ar StAn: 

Eleelleney: 
WASHINGTON 

I have the bonoI to refer to tarHer disCUlsions 

bltveen the repusentatives of OUI two governmenta 

reqarding gruta under the Foreign /\sai,uneo Act of 1961, 

as amended, ar successor legislation, !nd the furnisbing of 

detens! articles frCl1 the Dnited Stltes Df Aaerica ~o the 

Government Df the Fedalatlve Republic Df 8rll11. 

In accordance with thoae discusalons, 1 hlVe the honoI 

to propoa. that the Gcvernment of the Feder.tlve Rlpublle 

of Brazil aqree: 

A. Th.t tho Go.ernment of tho Federatl .. Repúblie of 

Braz!l ahall Dot, unl!!! the cOn!ent Df the Governllnt Df 

lho Unlted SUt .. of wrlCi hae been fint obttinod: 

(1) parmit any \lU cf IOy such detens! Irtlcl •• or 

related training or other deren .... rVice, by anyo.e 

not an offie'I, employee or Igent of thl GovIrnaant of 

the Fedemi .. Repúblie or Brozil, 

IW transrer or pemit any omoer, lI!IPloy .. or 8gent 

af the Government of the Federative Republic af Brazil 

to transfer suCh articles or rellted tra1ninQ or othlr 

defens! serviees by 91ft, sale or othervia.; 

Ris Elcellency 

Rubens Antonio Barbosa, 

Alll&llIlIor oi BruU. 

• 
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(iHI' ' UlI or permit thl UI. of such articles or relltld 

training ,ot ~ther defen.e .olOiets for purpo.o. 

other than those for whieh provided; 

s. That said'articles or related traininq or defense 

selOiee. shall be returned to the GovetllMnt of the 

I1nited SUtes of America whln they are no lonqer neldld 

for the purposes for which they vere furnished, unlos. 

'the Govornment of the Onited States of _rica consonta 

to another dispasition; 

C. That the net proceeds of sale reeeived by the 

Government of the Federative Republie of Brazil in 

diepoaing of, with prior wr1tten consent of the Onitld 

Stat.. of Alerica, any defense related artieles furniabld 

by the Governaent of the I1nited SUt~s of Aaorica on I 

qrapt basis, includinq serap froa any sueh defense 

artielel, shall be paid to the GovelllJlent of the Onitld 

Stltes of America; 

O. That the Government of the Federative Republie of 

Bfaul ehall IlÚntain the .ecurity of such art1cles, 

rtllted training, anc! other dofense solOiees: that it 

shall provido substantiolly tht _ degm of IICIItity 

prottction Iffordld to lIICh articlll or rellted traJ.aiDq 

or other deflnao "meu by the ~t of tht OI1l.tIII 

Stltls of Aaorica; thet it ehall, ai the Onited stata 

IIf nquirt, ptrIIit COIltiDuou obHmtion anc! mUw Dr, 

IDCI fuzniIh _wy iafoatillft to, npmtlltaUna af 

the GoVlrnoont of the Onitld State. of Aaerica with 

regard to the Ule thlreof by the Govlraaent of the 

Federativo Ropublic of Brazil; .nd 

E. That the Gove=nt of 'tho Onited Stlte, of _rica 

may d'o from tiDe to ti ...... tl thl provision of 

other defense articll', relatld training and othtr 

dlflnao 'Inice. furnl..hed UIIdu luthority (UCIpt 

tho Onitod St.t •• Amo Export Control. Actl IlIhjlct 

to the termo of thia Agre .... nt. (Tranafera under 

the United State. Aros Export Control Act ,holl 

continue to be qoverned by thl roquir_nt5 of thot 

Act and Onited Stltl' regulations Ipplicable to lach 

transfera. ) 

If the propaaal ,"t forth hlrl in acceptable to thl 

Govenunent of th. Fedlrativa Republic of Brazil, I have' 

tbe honor to p<0p05e that thia note together with Your 

Elce1lency" reply to that Itfect .hoil conotitute lO 

ICJHIDIlnt betVMD our tvo vonrr-utl, whicb lball ater 

into force on the date that the _t of the 

h<\oraUve RopUblic ot BrUU info_ the Gcm..-nt of 

thl Onited Statu of Iaoerica thet .U of tha internal 

legal requisite. in Braril hoVl bIan COIIPlIteCI. 

Accept, Excelleacy tbe rtM'ACl18wracu ot lIy 

h1ghest c~1derlt1ca. 

For the Secrttlry oi State 
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THI AMIAI.ADDI 

D.ar Mr. Ambaaaador: 

DlÁlUO DO SENADO FEDERAL 

ItM8A.av O,. THIt 

UNITItD aTATlta O,. AMItRlCA 

May 26, 2000 

Setembro de 2000 

Durinq our diacuaaiona on the aqreement relatinq to the 
furnish1nq of defense art1clea and aervicea, queationa were 
raiaed on our intent10ns on how provisions reqardinq 
obaervationand review would be implemented. I wiah to 
conf1rm our understandinq that the operat~onal proviaiona 
reqardinq ·continuous observation and review" should, in 
practice, be carried out by both countries in a coo~erative 
and acceptable manner. I also wish to confirm our 
understandinq that in performinq the ·continuous oba.rvation 
and rev1ew," U.S. personnel will not participate in 
operational activity carried out by the Government of Brazil 
when utilizinq such defenae articles. 

I further wish to confirm our underatandinq that offers to 
furniah such defense art1cles, related traininq and oth.r 
defense art1clea to Brazil pursuant to the Fore1qn Aàsistance 
Actof 1961 will be effected by meana of separate offera 
extended by the United Statea. Only upon acceptance of such 
an offer would the asaurancea provided in this aqreement apply 
to those items. 

We believe that the aqreement can be implemented in a mutually 
satisfactory IlI&nner. 

Tht: . onorable 

S1ncere~~ 

~y S. Harrinqton 

Ambaaaador Luiz Felipe Palmeira Lampreia, 
.Miniater of ror.iqn aelationa, 

Pala cio do Itamaraty, 
Brasil1a, DF. 

• 

• 



• 

• 

Setembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 15 18599 

Embaixada dos Estados Unidos da América 
26 de maio de 2000 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Embaixador Luiz Felipe Palmeira Lampreia 
Ministro ds Relações Exteriores, 
Palácio do Itamaraty 
Brasília - DF 

Prezado Sr. Embaixador, 

No transcurso de nossos entendimentos sobre o 
acordo referente ao fornecimento de equipamentos e 
de serviços de defesa, foram suscitadas questões re­
ferentes às nossas intenções sobre como seriam im­
plementadas os artigos que dizem respeito à obser­
vação e avaliação. Desejo confirmar nosso entendi­
mento de que os artigos que determinam a "observa­
ção contínua e avaliação" devem, na prática, ser im­
plementados de forma cooperativa e aceitável para 
ambos os países. Também desejo confirmar nosso 
entendimento de que, ao levar a cabo o exercício de 
"observação continua e avaliação", o pessoal nor­
te-americano não participará de qualquer atividade 
operacional efetuada pelo Governo brasileiro na utili­
zação daqueles equipamentos de defesa. 

Desejo confirmar, igualmente, nosso entendi­
mento de que as ofertas ao Brasil de artigos de defe­
sa, treinamento correlato e outros materiais de defe­
sa, de conformidade com o "Foreign Assistance Act" 
de 1961, serão efetivadas por meio de oferecimentos 
em separado da parte dos EUA. Os compromissos 
assumidos neste acordo somente se aplicarão aos 
mencionados materiais de defesa a partir da aceita­
ção dos mencionados oferecimentos. 

Acreditamos que o acordo pode ser implemen­
tado de forma mutuamente satisfatória. 

Cordialmente, - Anthony S. Harrlgton, Embai­
xador dos EUA. 

MENSAGEM N° 1.080, DE 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo, por 
troca de Notas, entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América para o Fornecimento de Material de Defesa 
Norte-Americano, celebrado em Washington, em 2 de 
junho de 2000. 

Brasflia, 7 de agosto de 2000. - Fernando Hen­
rique Cardoso 

EM nO 233 DCSIDAIIARC-MRE - PDEF BRAS EUA 

Brasflia, 14 de julho de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de elevar à consideração de Vos­

sa Excelência o anexo projeto de Mensagem, pelo 
qual se encaminha à apreciação do Congresso Naci­
onal o texto do "Acordo, por Troca de Notas, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no dos Estado Unidos da América para Fornecimento 
de Material de Defesa Norte-Americano". O referido 
instrumento é mais comumente conhecido como 
"Acordo 505", em referência a seção de mesmo nú­
mero do "Foreign Assistance Act" (1961), que regula 
o fornecimento desse tipo de material, em bases con­
cessionais, por parte das forças armadas nor­
te-americanas. Acordos do gênero já foram firmados 
pelos EUA com 86 países (inclusive todos os lati­
no-americanos, com a óbvia exceção de Cuba). 

2 - Entre os tópicos contemplados no acordo, 
inclui-se o compromisso do Governo brasileiro, apli­
cável somente aos materiais e serviços cedidos pelo 
Governo norte-americano ao amparo do Acordo 505, 
de não repassar tais equipamentos de defesa a terce­
iros, de garantir a devida segurança desse material e 
de eventualmente autorizar sua verificação, a ser feita 
sempre de comum acordo. 

3 - O acordo começou a ser discutido no final de 
1998, quando os EUA submeteram uma proposta inici­
aI. Das negociações a que procederam as partes, parti­
ciparam ativamente o Ministério das Relações exterio­
res e o Ministério da Defesa, do lado brasileiro, e o De­
partamento de Estado e o Pentágono, do lado nor­
te-americano. Ao longo das conversações, o Ministério 
da Defesa brasileiro solicitou aos interlocutores nor­
te-americanos alguns esclarecimentos adicionais, que 
gostaria de ver refletidos no texto final. Tendo em vista, 
porém, que o projeto original se pautava em um texto 
padrão, pré-aprovado pelo Congresso dos EUA, a flexi­
bilidade para a~erações do documento, por parte do 
Executivo norte-americano, revelou-se restrita. A solu­
ção encontrada foi a apresentação, por parte do Embai­
xador norte-americano em Brasnia, de uma ·side letter" 
que complementa os termos do Acordo 505. Esse pro­
cedimento foi igualmente empregado no caso do Méxi­
co, quando da assinatura de idêntico acordo com aque­
le país, em 1996. Em síntese, a "side letter" garante os 
entendimentos mantidos sobre as três principais ques­
tões levantadas pelo lado brasileiro: 

a) os artigos que determinam a obser­
vação contfnua e verificação devem, na prá­
tica, ser implementados de forma cooperati­
va e aceitável para ambos os países; 
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